
L KI N". 3.562 OF, 24 OE Ol;TtJHR) DF. 2014. 

A utoriza o .Poder Executivo 11 d1111r e t!e.-;1ifetar a 

rírea pública, loca iz111f{I 110 bairro L iberdrule, n este 

1\lluuiclpio, e dá 01 INIS /ll'OllÍdê11ci1t.\'. 

O Povo do .Município tle Sant;i Luz ia, Es ado ele Minas Gerais, por seus 

rcprcsc11111nlcs legais, aprova, e e11, Prefei to M unicipal, em. eu nome. sanciono e promulgo <1 

seg~1 intc L.:i: 

A ri . l" Fica o Podi:r l~xccuti vo M u n icipa I aul<irizmln a desa f cl ar e doar ao 

.Estado de Min<-is Gerais, por interrnétlin d ;i Set:retaria d Estado de G.lucaçao, o i 1n6v1.>I 

refel'Cntc a :í rea i11sti tucio11al A, do Baitro T.ibcrdade, co stitu ída de 7 .24 7,5 l m~· (sete mi l 

duzentos e quar.:nla e sete vi rgula cinqücntai e um mel ro~ e uadrndus). rcgistrndo sob o L° 3, 

111;1Lrícuh1 325 16, conf'or111e t:roqui cm anexo,. o qual pa~sa a l'azer parle inlegr;mle (fo presente 

lei. 

Arl" 2º O imóvel a que se n: fere o an. Iº de~tina-sc a construçíio de uma 

Rst:ola Pública E~wdual pm«1 <1le11dimcnto ela dcmandll da e nunidade. 

Art. 3°. O imóvel de que Ln1la esta Lei 1·cvc ·rerá ao patrimônio do Município 

se, findo o prazo de t:inco a no~, co11tndo$ da lavrnt.urn da es Tilura pública de doaçúo, 11ãu lhe 

tiver sido dacfa" destinação prevista no art. 2''. 

1\rt. 4° l:!sla Lei cntrn c111 vigor1111 th11 a de; su 1 p ub lic11~10. 

Santa L uzia, 24 de ouh1hro de 2014. 

e:;~~ 
Ci\HLOS ALBERTO PARRILLO FALTXTO 

PREFEITO MlJNlC ll'A L 

-stro~ DE ~ROTOCOLO 

Avenida VIII. 50 - Carreira Comprida - CEP 33045·090 ·Santa Luzia - MG 
'1 
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